
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4445 /2025/DLEG

Uruguaiana, 9 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicitação de providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.173, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine, aos setores competentes, o recapeamento em toda a extensão da Rua Santos
Dumont.
2. Requer a realização de obras de recapeamento considerando o avançado estado
de desgaste da via. O asfalto apresenta buracos, remendos e irregularidades que
comprometem a trafegabilidade, causam danos a veículos e colocam em risco a segurança de
motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres.
3. A medida é necessária para restabelecer as condições adequadas de mobilidade
urbana, melhorar o fluxo de trânsito e garantir maio tfl~ra ~‘ ilidade ao pavimento, beneficiando
toda a comunidade que utiliza a via diaria ente.

Atenciosamente,

Ver.JOALi SGL) ÁLV
~dente ~
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